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CRONOGRAMA ELEIÇÕES 2015CRONOGRAMA ELEIÇÕES 2015CRONOGRAMA ELEIÇÕES 2015CRONOGRAMA ELEIÇÕES 2015    

    

DATADATADATADATA    EVENTOEVENTOEVENTOEVENTO    

21/05/2015 a 20/07/2015 Prazo de registro das chapas, conforme art. 13 do Regimento Eleitoral 

24/07/2015 Publicação das chapas registradas 

21/07/15 a 30/07/2015 
Período para apresentação do modelo de propaganda para 
aprovação, de que trata o §2º do art. 16 c/c §1º do art. 21 do 
Regimento Eleitoral 

Até 06/08/2015 
Período para aprovação do modelo de propaganda de que trata o §2º 
do art. 16 c/c §1º do art. 21 do Regimento Eleitoral 

07/08/15 
Último prazo para recebimento das cópias da carta com a proposta 
eleitoral de que trata o §2º do art. 16 c/c §1º do art. 21 do Regimento 
Eleitoral 1 

14/08/2015 a 19/08/2015 Envio da carta-voto, conforme art. 21 do Regimento Eleitoral 

19/08/2015 

Último prazo para envio das propostas eleitorais a serem publicadas 
no site, de que trata o §3º do art. 16 do Regimento Eleitoral, a ser 
entregue em PDF no mesmo layout do §2º do art. 16 do Regimento 
Eleitoral 

28/08/2015 
Último prazo para Requerimento de credenciamento de fiscais de 
chapa, conforme §2º do art. 17 do Regimento Eleitoral 

02/09/2015 – das 14h às 
17h 

Entrega da credencial ao representante da chapa, conforme §3º do 
art. 17 do Regimento Eleitoral 

18/09/2015 – das 10h às 
17h 

Eleição, conforme art. 1º do Regimento Eleitoral 

20/10/2015 
Último prazo para justificativa, conforme Parágrafo único do art. 28 do 
Regimento Eleitoral 

21/12/2015 
Publicação do comprovante de votação, conforme Parágrafo único do 
art. 4º do Regimento Eleitoral 

 

 

 

                                                           

1 As cartas serão enviadas por ordem alfabética nos termos da nominata de votantes, sendo 
responsabilidade da chapa o envio da quantidade de cartas suficientes para contemplar todos os 
votantes.  


